
cun-m Muulclpal a. Valongo

Eaml na ans/2017

Eng! me Aug-Asw Semi Pitu, Vereadnf a: Divisão de Finamçh e Melmlngia, mm mm de

compeãencli wnluida por despacha n.' 12/60/2013. datam do os no membro de zm. em peco

Exmo. Sannur Presumo da camara Munidnil. vaz Público que:

Nos «enm da alínea a), da n.- «, do an.'112.'.du Código du Procedimento Mminislralivu. lui delemv'uada a

(amada de pam amuhialraliva da pmdiollmeno. sim na Rua da emma, anexo ao n' asa, Valongo. lenda

aida designada a dia os «. Moreno de 2011. pela usnsom para we se nued. ao lnldo dos trabalhos

destinados exclusivame pau a execoçh du Oyama de limpeza necessárias.—_—

A operação de uma»; lei deluminada an amigo do disposta da Anign ar. da Regulamento Municipal de

Resíduos Sólidos Urbanos & Higlane & Limpeza Fúbllm, wma-So em Diária de República de :: de leverairo

de zum, lauda em cama a sanção da insalubridade exismle no local. pruma: pela dans: mmm. _

O WMMO. do qual se deemnluoe & Malha ”ENEM—En e WMI! Inferelmol, poderio mulur o

process) u.” zn1ar5oo.1o.zoom lodui ns dias mis. das amo às 12h15 e das14h00 às17hlã. uu Serviçu de

Aguia Administrativo da Divisao» Fisalluçlo e Metrologia rlz Cámara MuanN de Valongo.

Para msn: se puhllca o pleseule Edltxl e num de qual leur que vio w mm: no: Ngm público: de

asma.

E eu. Aí—V % [sem Mamma nuam Ribeiro, Chefe da Dlvliàn de
Fiscalizaçan e Mewlngla. o subscml.

Valongo & Paços do Concelho. aos 10 de [nem de 2017.

o Vice Presidente.

, José Auguslu Sobral Pins)
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